
 
 

 

 

Diário Oficial Eletrônico 
 Município de Nova Santa Bárbara – Paraná 

Claudemir Valério - Prefeito  
 

 

 

N° 412 – Nova Santa Bárbara, Paraná               Se gunda Feira, 01 de Dezembro de 2014 . 

Poder 

Executivo 
 

 

Ano II 

IMPRENSA OFICIAL – 

Lei n° 660, de 02 de abril de 2013. 

 
 
 
 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Sant a Bárbara  
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br 

www.nsb.pr.gov.br 
www.transparenciaparana.com.br/doensb 

Documento assinado por Certificado 
Digital – Nova Santa Bárbara Prefeitura Municipal: 
95561080000160–AC SERASA– Sua autenticidade é 

garantida desde que visualizado através do site: 

http://www.transparenciaparana.com.br/doensb/ 
 

   

I - Atos do Poder Executivo  

 
DECRETO N.º 087/2014 

 
                                   O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 
SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 

EXONERAR 
                                   Art.1º - Fica exonerado a pedido o (a) 
Sr.(a) DISUITE SEVERIANO DE SOUZA,  portador do RG n° 
6.673.918-0 SESP/PR, do cargo de SERVENTE DE 
LIMPEZA PUBLICA  da Prefeitura Municipal de Nova Santa 
Bárbara-Paraná, conforme habilitação em Concurso Público 
001/2001. 
                                   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 Nova Santa Bárbara, 01 de dezembro de 2014. 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
 

                               DECRETO Nº 88/2014 
 
                               FERIADO MUNICIPAL 
                                O Prefeito Municipal de Nova Santa 
Bárbara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
                                 DECRETA: 
                      Art.1º  - Fica Estabelecido FERIADO 
MUNICIPAL  no dia 04/12/2014 (quinta-feira) em respeito à 
Padroeira do Município (SANTA BÁRBARA) , e ponto 
facultativo no dia 05/12/2014 (sexta-feira)  aos Servidores 
Municipais, retornando as atividades normais no dia 

08/12/2014 (segunda feira). Exceto servidores em regime de 
Escala.                                 
                       Art.2º . – Os Serviços Públicos de Saúde, 
Segurança e Coleta de Lixo, prestados pelas respectivas 
Secretarias ou Departamentos, por serem essenciais à 
coletividade, não serão atingidos pelo presente Decreto e 
terão o seu horário de expediente normal. 
                       Art.4º  - Este decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
                                    Nova Santa Bárbara, 01 de Dezembro 
de 2014.  

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 064/2014 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA . 
Contratada: TELEFONICA BRASIL S.A, inscrita no CNPJ 
sob nº. 02.558.157/0001-62. 
Objeto: Prestação de Serviços de Telefonia Móvel 
Pessoal, compreendido na área de serviço da 
prestadora.  
Processo Inexigibilidade Nº 005/2013.  
Contrato Original nº 064/2013. 
Valor do Aditivo: R$ 1.499,00 (um mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais),  mensais. 
Aditivo de Prazo: 12 (doze) meses, ou seja, até 30/11/2015. 
Data de assinatura do termo de aditivo: 01/12/2014. 
 

 
 

 
I - Atos do Poder  Legislativo  

Não há publicações para a presente data. 
 

                                              

III – Publ icidade  

 Não há publicações para a presente data. 
 
 
 
 
  


		2014-12-01T15:28:35-0200
	NOVA SANTA BARBARA PREFEITURA MUNICIPAL:95561080000160




